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FACULDADE DE GESTÃO E NEGÓCIOS Faculdade de Gestão e Negócios

Fun ão Nome Horario
'

Horario de Assinaturaç Entrada Saída

Presidente : :

Mesário ] : :

Mesário 2 : :

]. Nome do eleitor:

Se mento universitário: Docente Técnico Administrativo Discenteg

SIAPE ou Matrícula: RG:

Justificativa do voto em separado:

Assinatura do eleitor:

2. Nome do eleitor:

Segmento universitário:D Docente [:| Técnico Administrativo |:] Discente
SIAPE ou Matrícula: RG:

Justificativa do voto em separado:

Assinatura do eleitor:

3. Nome do eleitor:

Segmento universitário: ':] Docente [] Técnico Administrativo |] Discente

SIAPE ou Matrícula: RG:

Justificativa do voto em separado:
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4. Nome do eleitor:
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Assinatura do eleitor:
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Departamento de Métodos e Informações

Av. João Naves de Ávila, nº 2121. Campus Santa Mônica - Bairro Santa Mônica,
Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: (34) 3239-4132 - 1F 216
  

INFORME
 
Processo nº 23117.053401/2022-74
ATA DA APURAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA CONSULTA ELEITORAL
SIMPLES PARA ESCOLHA DO(A) COORDENADOR(A) DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM GESTÃO ORGANIZACIONAL DA FACULDADE DE GESTÃO E
NEGÓCIOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA –
PPGGO/FAGEN/UFU – GESTÃO 2022/2024.
Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, sexta-feira,
às 15 horas e 01 minutos, na sala 223, do Bloco 1F, situada à Avenida João Naves de
Ávila, 2.121, Campus Santa Mônica, Uberlândia-MG, teve início a contagem dos votos
e apuração do resultado final da referida consulta eleitoral. Estiveram presentes os
membros da Comissão Eleitoral, instituída pela Portaria de Pessoal UFU Nº 4092, de
12 de agosto de 2022, o professor Marcelo Ruy, a técnica administrativa Juliana
Bárbara da Silva Oliveira e a discente Ana Luisa Martins Alves. Após a abertura da
urna, que se encontrava intacta e devidamente lacrada, foram providenciados, em
ordem cronológica: a separação dos votos por categorias; a contagem do número
de votos de cada categoria; a aferição da quantidade de votos depositados na urna
com a quantidade de assinaturas colhidas nas listas; a identificação e segregação,
dentro das categorias, dos votos nulos, votos em branco e votos válidos; a
contagem, dentro das categorias, dos votos nulos e dos votos em branco; a
separação e a contagem dentro das categorias, dos votos destinados a cada
candidato; o preenchimento do mapa de apuração dos votos; a apuração dos votos
pelo critério da proporcionalidade entre os segmentos; o preenchimento da planilha
de totalização anexada, a qual passa a fazer parte inseparável desta ata e; finalmente,
a elaboração da presente ata, registrando o resultado final da apuração sob
responsabilidade da Comissão Eleitoral. Durante o período de realização da consulta
eleitoral não houve qualquer ocorrência. Terminada a apuração, todo o material que
se encontrava de posse desta Mesa – as listagens de presença, os papéis de
trabalho, as cédulas utilizadas e as cédulas não utilizadas, a ata da mesa de recepção
de votos e a ata da mesa de apuração dos votos – foram embalados e
acondicionados em envelope que, devidamente lacrado, permanecerá sob guarda
do(a) Presidente da Comissão Eleitoral até que se esgote o prazo regulamentar de 24
(vinte e quatro) horas previsto para recursos. Os trabalhos de apuração foram
encerrados às 16 horas e 15 minutos, nesta mesma data, após entendidas corretas
as seguintes pontuações atribuídas: 1) Prof. Dr. Antônio Sérgio Torres Penedo – 1,35
(um ponto e trinta e cinco centésimos). Nada mais havendo a tratar, o Presidente da
Comissão Eleitoral, Prof. Dr. Marcelo Ruy, agradeceu a presença de todos e deu por
encerrada a reunião. Uberlândia, 04 de novembro de 2022.
Marcelo Ruy (Presidente)
Juliana Bárbara da Silva Oliveira
Ana Luisa Martins Alves

 

Informe DEPMET 4052862         SEI 23117.053401/2022-74 / pg. 6



ANEXO

 

 

 
Tabela 1. Cálculo dos índices para apuração dos votos pelo critério da
proporcionalidade
 

Itens - Descrição Docentes Técnicos Discentes

Número total de eleitores aptos a votar 17 1 39

Número de votos nulos 0 0 0

Número de votos em branco 0 0 0

Número de votos válidos 6 1 0

Número total de votos apurados 6 1 0

Número total de eleitores ausentes 11 0 39

Percentual de comparecimento 35,3% 100,0% 0,0%

Percentual de abstenção 64,7% 0,0% 100,0%

Cálculo dos índices Ke, Kf, e Kp conforme artigo 3 da RESOLUÇÃO N°
9/2021 DO CONFAGEN

Índices Ke Kf Kp

Valores dos índices 17 1 39

 
 
Tabela 2. Pontuação por candidato
 

Ordem Candidato(a) Pontuação

1 Antônio Sérgio Torres Penedo 1,35

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Ruy, Professor(a) do
Magistério Superior, em 07/11/2022, às 16:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Luisa Martins Alves, Usuário
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Externo, em 07/11/2022, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Barbara da Silva Oliveira,
Secretário(a), em 08/11/2022, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4052862 e o código CRC 01B4DBB1.

Referência: Processo nº 23117.053401/2022-74 SEI nº 4052862
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Departamento de Métodos e Informações

Av. João Naves de Ávila, nº 2121. Campus Santa Mônica - Bairro Santa Mônica,
Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: (34) 3239-4132 - 1F 216
  

INFORME
 
Processo nº 23117.053401/2022-74
Consulta Eleitoral Simples para escolha do(a) Coordenador(a) do Programa de Pós-

Graduação em Gestão Organizacional da Faculdade de Gestão e Negócios da
Universidade Federal de Uberlândia – PPGGO/FAGEN/UFU – Gestão 2022/2024

 

RESULTADO FINAL

 
A Comissão Eleitoral, instituída pela Portaria de Pessoal UFU Nº 4092, de 12 de
agosto de 2022, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 6º da RESOLUÇÃO
SEI Nº 34/2022, DO CONSELHO DA FACULDADE DE GESTÃO E NEGÓCIOS –
CONFAGEN, de 26 de setembro de 2022, torna público, para conhecimento de toda a
Comunidade Acadêmica, o resultado da Consulta Eleitoral para a escolha do(a)
Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Gestão Organizacional, realizada
no dia 04 de novembro de 2022, assim como a quantidade de votos válidos
apurados.

 

CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

Prof. Dr. Antônio Sérgio Torres Penedo 1º LUGAR

 
 

TOTAL DE VOTOS VÁLIDOS

Docentes Técnicos Administrativos Discentes

6 1 0

 
 
 

Uberlândia, 04 de novembro de 2022.
 
 

Prof. Dr. Marcelo Ruy
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Prof. Dr. Marcelo Ruy
Presidente da Comissão Eleitoral

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Ruy, Professor(a) do
Magistério Superior, em 07/11/2022, às 16:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4052916 e o código CRC 85A4971D.

Referência: Processo nº 23117.053401/2022-74 SEI nº 4052916
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